COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI N.° 909, DE 2005
AUTOR: Deputado Vitor Sapienza
OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação dos Deficientes Visuais de Itapeva e Região – Luz da Visão, com sede em Itapeva
Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – relatório circunstanciado, referente aos anos de 2002 e 2004, demonstrando o exercício de atividades dentro de suas finalidades.

Sala das Comissões, em

Deputado Roberto Morais

Relator
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